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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

APRESENTAÇÃO

O  Boletim  de  Serviço,  previsto  na  Lei  nº  4.965,  de  05/05/1966,  é
instrumento  utilizado para  dar  ao  público  conhecimento dos  atos  editados  no
âmbito  do  Instituto  Federal  do  Ceará  (IFCE),  atendendo  ao  princípio  da
publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal.

Seu  conteúdo  está  organizado  em  conformidade  com  os  assuntos
administrativos rotineiros da Instituição:

- Atos da Direção Geral do CEFETCE (até jan/2009) / Atos da Reitoria do
IFCE (a partir de fev/2009);

-  Resoluções  do  Conselho  Diretor  (até  mar/2009)  /  Resoluções  do
Conselho Superior (a partir de abr/2009);

-  Atos  da  Gerência  de  Recursos  Humanos  (até  2009)  /  Atos  do
Departamento de Administração de Pessoal (a partir de 2009) / Atos da Diretoria
de Gestão de Pessoas;

- Atos dos Diretores-Gerais dos campi (a partir de out/2009);

- Pagamento de diárias a servidores e suprimento de fundos.

- A publicação eletrônica, no sítio do IFCE, ocorre desde 2008. Exemplares
de anos anteriores podem ser consultados, em formato impresso, no Gabinete do
Reitor.

Nos anos de 2009 e 2010, com a transformação em Instituto Federal, os
boletins  foram  produzidos  em  formato  consolidado,  pela  Reitoria,  reunindo
informações dos diversos campi.

A partir do exercício de 2011, o periódico passou a ter, além da Reitoria,
edições separadas por campus.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

ADMINISTRAÇÃO

MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Fernando Haddad 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
Aléssio Trindade de Barros

REITOR 

Virgílio Augusto Sales Araripe 

DIRETOR-GERAL 

Dijauma Honório Nogueira

DIRETOR DE ENSINO
José Dijalma Batista de Freitas 

DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO
Francisco Francinildo Oliveira Lima 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS
IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº 091, DE 06 DE JUNHO DE 2013.

      O  DIRETOR-GERAL DO  INSTITUTO  FEDERAL DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS IGUATU, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com a Portaria Nº 885 GR, de 06/10/2009, RESOLVE:

      
      Art. 1º - Conceder Progressão funcional, mediante avaliação de desempenho, ao servidor

abaixo,  integrante  do  Plano  de  Carreira  dos  Cargos  Técnico-Administrativos  em  Educação,
conforme o quadro abaixo:

PROCESSO SERVIDOR PADRÃO
ANTERIOR

PADRÃO
ATUAL

DATA DA
PROGRESSÃO

EFEITOS
FINANCEIROS

23266.012708.2013-11 Helena Cardoso de Araújo Ferreira C IV 14 C IV 15 15/05/2013 15/05/2013

23266.012708.2013-11 Maria Pereira Ricarte de Souza C II 14 C II 15 15/05/2013 15/05/2013

         
    Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS
IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

Processos  de  nº.  23266.013600.2013-45,  23266.014085.2013-11,  23266.014096.2013-09  e
23266.014024.2013-53

PORTARIA Nº 092, DE 06 DE JUNHO DE 2013.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO CEARÁ –  CAMPUS IGUATU, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o inciso II do Art. 17 da Lei 12.772/2012, RESOLVE:

Art. 1º –  Conceder a Retribuição por Titulação aos  servidores ELION SOUZA
DA SILVA, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE Nº 1852016,
Nível D I 01,  FRANCINEUDO ALVES DA SILVA,  Professor de Ensino Básico,  Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE Nº 1163394, Nível D IV 03,  FANCISCO HEBER DA SILVA,
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE Nº 2552750, Nível DII 01 e
JOSÉ DIJALMA BATISTA DE FREITAS, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Matrícula SIAPE Nº 0728364, Nível D IV 02,  conforme  valores contidos no anexo IV da Lei Nº
12.772/2012, a partir de 23/05/2013, 31/05/2013 e 03/06/2013.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, com efeitos financeiros a
partir das datas estabelecidas no artigo 1º.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS
IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº 093, DE 06 DE JUNHO DE 2013.

O  DIRETOR  GERAL DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS IGUATU, no uso de  suas  atribuições  legais  e  das
competências que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 987 GR, de 30/11/2009, de acordo com
o advento da Lei 12.772, de 28/12/2012, em seu Art. 41 § 4º, RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Incentivo à Qualificação à servidora abaixo, integrante do Plano de
Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, conforme o quadro:

SERVIDOR % EFEITOS
FINANCEIROS

FABRÍCIA KEILLA DE OLIVEIRA LEITE 30 03/06/2013

         Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS
IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

Processo de nº. 23266.014424.2013-69

PORTARIA Nº 094, DE 10 DE JUNHO DE 2013.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO CEARÁ –  CAMPUS IGUATU, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o inciso II do Art. 17 da Lei 12.772/2012, RESOLVE:

Art. 1º – Conceder a Retribuição por Titulação à servidora ERLÂNDIA ALVES
MAGALHÃES  QUEIROZ, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula
SIAPE Nº 2492383, Nível  D  II  01,  conforme   valores contidos no anexo IV  da  Lei  Nº
12.772/2012, a partir de 07/06/2013.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, com efeitos financeiros a
partir das datas estabelecidas no artigo 1º.

Maria de Fátima Morais Alves
Diretora-Geral Substituta
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS
IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº 095, DE 10 DE JUNHO  DE 2013.

O  DIRETOR-GERAL DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS IGUATU-CE, no uso de suas atribuições regimentais e
das competências que lhes foram subdelegadas pela Portaria Nº. 987 GR, de 30/11/2009 e de
acordo com o que estabelece a Resolução Nº 045, de 31/08/2012, RESOLVE:

         Art. 1º – Conceder Promoção aos servidores Docentes abaixo, integrantes do Plano de
Carreira dos Cargos do Magistério Federal, de acordo com o Art. 14,  § 3º, da Lei 12.772,/2012
conforme o quadro abaixo:

PROCESSO SERVIDOR NÍVEL
ANTERIO

R

NÍVEL
 ATUAL

EFEITOS
FINANCE

IROS
23266.014424.2013-69 Erlândia Alves Magalhães 

Queiroz
DI D II 07/06/2013

23266.013600.2013-45 Elion Sousa da Silva DI D III 23/05/2013

23266.014096.2013-09 Francisco Heber da Silva D II D III 03/06/2013

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Maria de Fátima Morais Alves
Diretora-Geral Substituta   
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - 
CAMPUS IGUATU

Rodovia IguatuNárzea Alegre, Km 05 - Vila Cajazeiras - Iguatu - CE 
(88) 3582-0987 / (88) 3582-1000 - Ramal 233

PORTARIA N° 096, de 11 DE JUNHO DE 2013.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO CEARÁ - CAMPUS IGUATU-CE, no uso de suas atribuições regimentais e das competências que
lhes foram subdelegadas pela Portaria N°. 987 GR, de 30/11/2009 e de acordo com o que estabelece a
Resolução N° 045, de 31/08/2012, a Lei 11.091/2005 e a Lei 12.772/2012, RESOLVE: 

Art.  1° -  Conceder  Progressão por Capacitação Profissional  à  servidora abaixo,  integrante  do
Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, conforme o quadro abaixo: 

PROCESSO SERVIDOR NÍVEL NÍVEL EFEITOS

ANTERIOR ATUAL FINANCEIROS

23266.014670.2013-11 Leudanira Pinto Rocha CII CIV 11/06/2013

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS
IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº. 097, DE 20 DE JUNHO DE 2013.

      O  DIRETOR-GERAL DO  INSTITUTO  FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS IGUATU, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com a Portaria Nº. 987 GR, de 06/10/2009, RESOLVE:

      
      I – Autorizar o afastamento da servidora ADRIANA ALVES DA SILVA, ocupante do

cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 2609044, pelo
período de 1 (um) ano, a partir de 24/06/2013, com ônus limitado, para cursar o  Doutorado em
Educação, na Universidade Federal do Ceará - Fortaleza.

     II  -  Autorizar  o  afastamento  do  servidor  PAULO  SÉRGIO  SILVINO  DO
NASCIMENTO,  ocupante  do  cargo de  Professor  do  Ensino Básico,  Técnico  e  Tecnológico,
Matrícula SIAPE 1336035, pelo período de 6 (seis)  meses, a partir de  24/06/2013,  com ônus
limitado,  para cursar o Doutorado em Geografia,  na Universidade Estadual Paulista “Júlio  de
Mesquita Filho”.

   II – Esta Portaria entra em vigor a partir das datas estabelecidas acima.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS
IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº 98, DE 20 DE JUNHO DE 2013.

O  DIRETOR  GERAL DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS IGUATU, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com a Portaria Nº 885 GR, de 06/10/2009, RESOLVE:

Art. 1º – Retificar a Portaria nº 121, de 17/10/2008, conforme novo laudo médico pericial
nº 0.073.724/2013, SIASS (Sistema Integrado de Atenção a Saúde do Servidor – Universidade
Federal do Ceará), onde se lê: a partir de 07 de junho de 2008, leia-se a partir de 18 de junho de
2003.

Art. 2º – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS
IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº 99, DE 21 DE JUNHO DE 2013.

O  DIRETOR  GERAL DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS IGUATU, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com a Portaria Nº 885 GR, de 06/10/2009, RESOLVE:

Art. 1º – Prorrogar por mais 15 (quinze) dias os efeitos da Portaria nº 79, de 23 de abril de
2013, para que sejam concluídos os trabalhos da Comissão responsável pera apuração dos fatos
constantes no Processo nº 23266.011608/2013-77.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ -
Campus IGUATU ·.

Rodovia Iguatu -Várzea Alegre, Km 05 - Vila Cajazeiras - Iguatu - CE 
(88) 3582-0987 / (88) 3582-1000 - Ramal 233

PORTARIA N° 100, DE 21 DE JUNHO DE 2013.

I 
O Diretor-Geral do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DO CEARA - CAMPUS IGUATU, no uso de suas atribuições regimentais  e das competências que lhes
foram subdelegadas  pela  Portaria  N°.  885 GR, de 06110/2009 e de acordo com a Portaria  n  104, de
10/12/2009, resolve: 

I - Designar DIJAUMA HONÓRIO NOGUEIRA, ocupante do cargo de Professor do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, diretor-geral do IFCE - Campus Iguatu, REBECA CASEMIRO
DE OLIVEIRA LOIOLA, ocupante do cargo de Jornalista,  JOSÉ VALDER DA COSTA, ocupante do
cargo de Técnico em Contabilidade, JERCIANO PINEIRO FEIJO, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, MARCOS ANTONIO VIEIRA BATISTA, ocupante do cargo de
Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  JACKSON  QUEIROZ  FERNANDES,  aluno
regularmente matriculado no 2° ano do curso Técnico em Agropecuária Integrado ao Ensino Médio e RAI
VIEIRA SOARES, aluno regularmente matriculado no 3° Semestre do curso de Bacharelado em Serviço
Social,  para,  sob a presidência do primeiro,  comporem a Comissão Coordenadora do IFCE -  campus
Iguatu para orientar os trabalhos do processo da elaboração do PDI 2014-2018. 

II  -  Designar  JUCINEUDO  ALVES  BORGES,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em
Administração,  para  substituir,  nos  impedimentos  legais  dos  titulares,  os  representantes  da  categoria
técnico-administrativa; CYNTHIA STUDART ALBUQUQERQUE, ocupante do cargo de Professor do
Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  para  substituir,  nos  impedimentos  legais  dos  titulares,  os
representantes da categoria docente. 

III - Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS
IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº 101, DE 21 DE JUNHO DE 2013.

O  DIRETOR  GERAL DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS IGUATU, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com a Portaria Nº 885 GR, de 06/10/2009, RESOLVE:

Art.  1º  –  Designar  o  servidor  BRAULIO GOMES DE LIMA,  ocupante  do  cargo  de
Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  matrícula  SIAPE  nº  1101135,  para  a
Coordenadoria da Área de Proteção Ambiental (APA) do IFCE – Campus Iguatu

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS
IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

Processos de nº. 23266.014978.2013-66 e 23266.015103.2013-81

PORTARIA Nº 102, DE 24 DE JUNHO DE 2013.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO CEARÁ –  CAMPUS IGUATU, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o inciso II do Art. 17 da Lei 12.772/2012, RESOLVE:

Art. 1º –  Conceder a Retribuição por Titulação aos  servidores IRISMAR
PEREIRA LIMA, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE Nº
1099789, Nível D IV 02 e JOAQUIM BRANCO DE OLIVEIRA, Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE Nº 1356290, Nível D IV 02,  conforme  valores contidos
no anexo IV da Lei Nº 12.772/2012, a partir de 17/06/2013 e 20/06/2013.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, com efeitos financeiros a
partir das datas estabelecidas no artigo 1º.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS
IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº 103, DE 24 DE JUNHO DE 2013.

O  DIRETOR-GERAL DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS IGUATU-CE, no uso de suas atribuições regimentais e
das competências que lhes foram subdelegadas pela Portaria Nº. 987 GR, de 30/11/2009 e de
acordo com o que estabelece a Resolução Nº 045, de 31/08/2012, a Lei 11.091/2005 e a Lei
12.772/2012, RESOLVE:

         Art. 1º – Conceder Progressão por Capacitação Profissional à servidora abaixo, integrante do
Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, conforme o quadro abaixo:

PROCESSO SERVIDOR NÍVEL
ANTERIOR

NÍVEL
 ATUAL

EFEITOS
FINANCEIROS

23266.014785.2013-
13

Francisco De Montier Saraiva Júnior C I C IV 13/06/2013

23266.015100.2013-
48

Josefa Ataíde Gomes de Sousa E II E IV 24/06/2013

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS
IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº 105, DE 24 DE JUNHO DE 2013

      O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS IGUATU, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
a Portaria Nº 885 GR, de 06/10/2009, RESOLVE:

      
      Art. 1º - Conceder Progressão funcional, mediante avaliação de desempenho, ao servidor abaixo,

integrante  do  Plano  de  Carreira  dos  Cargos  Técnico-Administrativos  em  Educação,  conforme  o
quadro abaixo:

PROCESSO SERVIDOR PADRÃO
ANTERIOR

PADRÃO
ATUAL

DATA DA
PROGRESSÃO

EFEITOS
FINANCEIROS

23266.015321.2013-16 Anna Ariane Araújo de Lavor D IV 02 D IV 03 01/07/2013 01/07/2013

23266.015321.2013-16 Josefa Ataíde Gomes de Sousa E IV 02 E IV 03 24/06/2013 24/06/2013

         
    Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS
IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº 106, DE 25 DE JUNHO DE 2013.

O  DIRETOR  GERAL DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS IGUATU, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com a Portaria Nº 885 GR, de 06/10/2009, RESOLVE:

Art. 1º – Designar a servidora ANNA ARIANE ARAUJO DE LAVOR, matrícula SIAPE
nº 1794088, para atuar como Defensora Dativa nos autos do Processo nº 23266.011608/2013-77. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS
IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº 107, DE 24 DE JUNHO DE 2013.

 O  Diretor-Geral   DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS  Iguatu, no uso de suas atribuições regimentais e das
competências que lhes foram subdelegadas pela Portaria Nº. 885 GR, de 06/10/2009 e de acordo
com a Portaria nº 104, de 10/12/2009, resolve:

I - Designar o servidor ANASTACIO FERREIRA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo
de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1205518, para ocupar
a Função de Coordenadoria de Eventos Artísticos e Culturais – FG 4.

II – Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS
IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº 108, DE 25 DE JUNHO DE 2013.

O  DIRETOR  GERAL DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS IGUATU, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com a Portaria Nº 885 GR, de 06/10/2009, RESOLVE:

Art.  1º  –  Autorizar  a  Colaboração  Técnica  do  servidor  VALDEMONICA  PAULO
MEDEIROS,  Matrícula  SIAPE  nº  1106368,  para  desenvolver  o  plano  de  trabalho,  junto  ao
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraiba – Campus Cajazeiras, no período
de 1º/03/2013 a 1º/03/2014. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS

IGUATU
Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE

(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº 109, DE 26 DE JUNHO DE 2013.

O  DIRETOR-GERAL DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS IGUATU-CE, no uso de suas atribuições regimentais e
das competências que lhes foram subdelegadas pela Portaria Nº. 987 GR, de 30/11/2009 e de
acordo com o que estabelece a Resolução Nº 045, de 31/08/2012, a Lei 11.091/2005 e a Lei
12.772/2012, RESOLVE:

         Art. 1º – Conceder Progressão por Capacitação Profissional à servidora abaixo, integrante do
Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, conforme o quadro abaixo:

PROCESSO SERVIDOR NÍVEL
ANTERIOR

NÍVEL
 ATUAL

EFEITOS
FINANCEIROS

23266.015560.2013-
76

Maria Aglaer Rocha Feitosa Melo D II D IV 01/07/2013

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - 
CAMPUS IGUATU

Rodovia IguatuNárzea Alegre, Km 05 - Vila Cajazeiras - Iguatu - CE 
(88) 3582-0987 / (88) 3582-1000 - Ramal 233

PORTARIA N° ·111, DE 27 DE JUNHO DE 2013.

O  Diretor-Geral  do  INSTITUTO  FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS IGUATU, no uso de suas atribuições regimentais e das,/
competências que lhes  foram subdelegadas pela Portaria n 885 GR,  de 06/10/2009 e de acordo
com a Portaria n 104, de 10/12/2009, resolve: 

Art  1°  -  Substituir  a  professora  PAULIZE  HONORATO  RAMOS,  matrícula
SIAPE  n 1893265,  designada  pela  Portaria  28/2012,  pelo  professor  JOSÉ  ROBERVAL
CÂNDIDO  JÚNIOR,  matrícula  SIAPE  n  1938576,  como  coordenador  do  curso  de
Licenciatura em Química. 

Art 2° - Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 

IFCE/Iguatu| Boletim de Serviço nº 297/Junho/2013| Página 23



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

DIÁRIAS
NOME DO ÓRGÃO: CAMPUS IGUATU

UNIDADE: Todas
SOLICITAÇÃO DE VIAGEM COMPLETA 

PERÍODO DE 01/06/2013 A 30/06/2013
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)
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	PORTARIA Nº 107, DE 24 DE JUNHO DE 2013.

